
INDICAÇÃO Nº 
1486
, DE 2008

 
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Estado de Ensino Superior, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar a instalação de um Campus Avançado da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” (ESALQ) da Universidade de São Paulo - USP, no município de Jacareí, cujo objetivo é ampliar o espaço para o ensino e a pesquisa para produção de alimentos, preservação do meio ambiente e incentivo à agroindústria no Estado.

JUSTIFICATIVA

 
A Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”, da Universidade de São Paulo, é um centro de excelência no ensino e na pesquisa na área de ciências biológicas. Em sua centenária história, colaborou com o Estado de São Paulo e com o Brasil, no sentido de formar e aprimorar os conhecimentos em ramos como a agricultura, zootecnia, preservação ambiental, nutrição e áreas afins.


No atual contexto mundial, investir no aumento da oferta de ensino e pesquisa para produção de alimentos e na preservação ao meio ambiente, serão grandes diferenciais para as nações que desejarem se estabelecer como potências agroindustriais, responsáveis por fornecer alimentos e também biocombustíveis para outros países e também garantir o atendimento às necessidades de seu povo; Vocação esta que já faz de nosso país e do Estado de São Paulo, centros de referência no que tange a esta questão, respondendo por parte significativa do Produto Interno Bruto (PIB) nacional.


O município de Jacareí tem uma forte tradição no ensino técnico na área de ciências biológicas, atendendo as necessidades de mão-de-obra qualificada, principalmente para a região do Vale do Paraíba. A criação de um Campus Avançado da Universidade de São Paulo para a formação superior em agricultura e ampliação das pesquisas para produção de alimentos, tornará a cidade um centro de referência para esta região


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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